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LEI 2.413 DE 28 DE JULHO DÉ 2022

Dispõe a sobre concessão de gratificação aos servidores da Câmara Municipal integrantes
da Comissão Provisória Fiscalizadora para a realização de Concurso Público, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA FILHO, Presidente da
Azul Paulista, Estado de São Paulo, em conÍormidade
lnterno combinado com o art. 66 da Constituição Federal;

Câmara
ao art

Municipal de Monte
251 do Regimento

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

ARTIGO 10 - Esta Lei tem a finalidade de instituir gratiÍicação que será concedida aos
servidores efetivos integrantes da Comissão Provisória Fiscalizadora para a realização de
Concurso Público.

ARTIGO 2o - Os servidores quê, sem prejuízo do exercício das funções do seu cargo de
origem, exercerem as funções de membros da Comissão Provisória Fiscalizadora para a

realização de Concurso Público, conforme atribuições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e

10.520102, terão direito a uma gratiÍicação nos seguintes percentuais:

| - 30% (trinta por cento) sobre o valor do vencimento básico do servidor.

ll - a gratiÍicação acima mencionada terá sua exoneração imediatamente ao fim dos
trabalhos.

ARTTGO 30 - A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do

servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá nenhuma contribuição previdenciária.

ARTIGO 4o A Comissão Especial para Organização, Acompanhamento e Fiscalização do
Concurso Público terá sua duração pelo período concernente a do Concurso e suas atribuições
são as descritas abaixo:

a) Fornecer todos os dados e informaçÕes precisas à empresa contratada,

mesma possa elaborar os editais necessários para a abertura do concurso

b) Fiscalizar a prestação dos serviços da empresa contratada;
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c) Analisar e validar os editais e os comunicados relacionados ao conc o úblico;

uea



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Merço"

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - íone,/Íax 0XX-17- 3361-1254
CNPJ no. 54.163.167/000'l-00 = Site: www.camaíamonteezut.sp.gov.br

Email : sêcrêteria2@cámaramontaazul.sp.gov.br
EsÍâdo dê São Paulo - Brâsil

d) Julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição dos candidatos, após a análise e
parecer da empresa Contratada;

e) Receber e analisar os relatórios diversos e listagens contendo os resultados das
provas;

f) Responder, no que couber, aos órgãos públicos, como TCU, sindicatos e demais
entidades, quanto a possíveis questionamentos pertinentes ao processo de seleção,
assessorados pela empresa Contratada;

g) Aprovar os atos realizados pela empresa contratada, tais como: cronograma de
execução de acordo com as fases do concurso público; minuta do edital; a matéria
técnica pertinente a arquitetura e urbanismo, entre outros atos necessários ao
andamento do concurso.

h) Receber e Responder Juntamente com a empresa contratada os recursos interposto
pelos interessados.

ARTIGO 50 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pelas dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 60 - Esta Lei entra em vigor na data da sua
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